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INDICAÇÃO  158/2024 

 

Indica ao Prefeito Municipal, providências junto à Secretaria competente, no 

sentido de que seja realizada campanha de prevenção e conscientização das 

principais doenças que acometem a saúde do homem, em alusão à Lei 8047/2023 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno desta egrégia Casa 

Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor Prefeito Municipal providências junto à Secretaria 

competente, no sentido de que seja realizada campanha de prevenção e conscientização das principais 

doenças que acometem a saúde do homem, em alusão à Lei 8047/2023. Solicito, após leitura em Plenário, 

que se oficie à autoridade competente. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

  A presente indicação tem a finalidade de propor junto ao órgão competente a realização de 

campanha de prevenção e conscientização das doenças que acometem a saúde do homem. 

  Se faz necessário intensificar ações de saúde coletiva focadas na saúde do homem, da infância à 

terceira idade, voltadas ao acesso às informações sobre medidas preventivas referentes 

às enfermidades que os atingem, como o combate ao câncer de próstata, as doenças cardiovasculares e outras 

comorbidades com maior prevalência no público masculino. 

  Sabemos que a maioria dos homens não possuem o costume de irem ao médico periodicamente, 

assim como fazem as mulheres além de possuírem dificuldade em seguirem a prescrição médica. Também 

sabemos do preconceito que eles possuem com a realização do exame 

de câncer de próstata, que é tão importante para a prevenção de sua saúde e integridade.  

  Por essa razão é necessário a promoção de campanhas de conscientização e prevenção e também 

que estimulem e motivem os homens a procurarem atendimento médico e realizarem exames periódicos. A 

maioria procura atendimento quando o caso já está agravado. 

 Certo da compreensão de V. Exa. e diante de tal necessidade, aguardo atendimento da presente 

indicação.       

 Sala das Sessões, em 09 de outubro de 2024 
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